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CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais  de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o  servidor JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS, lotado na Gerência da Gestão de
Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N.º 41/2024
PROCESSO N.º 30667/2024-6
CONTRATADA:  PEARSON  EDUCATION  DO  BRASIL  LTDA.,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o  n.º
01.404.158/0018-38, sediada na Avenida João Scarparo Netto, n° 84, Bloco B, Loteamento Center Santa
Genebra, Campinas/SP, CEP: 13.080-655. 
OBJETO:  Contratação de Assinatura anual de acesso ao portal  de livros digitais  Biblioteca da Virtual
Pearson Corporativa com 199 (cento e noventa e nove) licenças por 12 (doze) meses, por meio da empresa
Pearson Education do Brasil LTDA. 

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora MARISE MAGALHÃES BIZARRIA
LOPES, lotada na Biblioteca.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 5 de dezembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 979 /2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n°  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados";

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,
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RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o servidor  WLADIMIR MAIA FURTADO, lotado  na  Diretoria  de  Operações  da
Secretaria  de  TI,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo
especificado:

CONTRATO: N° 42/2024
PROCESSO: 30548/2024-9
CONTRATADA: GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.888.247/0001-84.
OBJETO: Fornecimento e instalação de sistema de geração de energia independente por meio de 02 (dois)
geradores  específicos,  bem como de  sistema singular  de extinção de  incêndio  redundante,  referentes  à
primeira  etapa  do  processo  de  modernização  e  evolução  (upgrade)  de  01  (uma)  unidade  de  container
outdoor instalada no TCE/CE, identificada como Data Center Transportável Seguro (DCTS) / Data Center
Modular Seguro (DCMS) G-Box modelo 5R20kT2

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor OTONIEL NUNES DE SOUSA LIMA,
lotado na Diretoria de Operações da Secretaria de TI pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos
Termos  acima  especificado,  ficando  revogada  a  Portaria  07/2024  publicada  no  DOE/TCE-CE  em
18/01/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de dezembro de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA N.º 981/2024

A  CHEFIA  DE  GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º, inciso V, da Portaria  n.º 132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais  de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o servidor  OTONIEL NUNES DE SOUSA LIMA,  lotado  na  Secretaria  de  TI  /
Diretoria de Operações,  para responder pela gestão,  acompanhamento e fiscalização do contrato abaixo
especificado:


